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COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

INFRAESTRUTURA 
 

 
 
RELATOR designado aos Projetos de Lei da 1ª Reunião da Comissão de Finanças 
Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura: Ver. Otávio Loch 
 
 

PAUTA 
 

a) Projeto de Lei nº 005/2024: Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar 
até o montante de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para reforço de dotação 
orçamentária na Lei Orçamentária Anual de 2024.  
 
b) Projeto de Lei nº 006/2024: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por 
prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso 
público, 01 (um)(a) servidor(a) na função de SERVENTE para atuar junto às Unidades 
Básicas de Saúde, frente ao término da vigência da contratação anterior, aliada à 
suspensão judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concurso Público nº 
001/2014.  
 
c) Projeto de Lei nº 007/2024: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por 
prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso 
público, 26 (vinte e seis) PROFESSORES de diferentes áreas e/ou disciplinas para 
atuarem em escolas da rede municipal de ensino, frente a suspensão judicial de 
nomeações de candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2014, aliada ao 
término da vigência das contratações anteriores.  
 
d) Projeto de Lei nº 008/2024: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por 
prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso 
público, 1 (um) TÉCNICO EM INFORMÁTICA, 2 (dois) MONITORES DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL e 10 (dez) SERVENTES para atuarem em escolas da rede municipal de 
ensino, frente a suspensão judicial de nomeações de candidatos aprovados no 
Concurso Público nº 001/2014, aliada ao término da vigência das contratações 
anteriores.  
 
e) Projeto de Lei nº 009/2024: Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar 
até o montante de R$ 399.831,00 (trezentos e noventa e nove mil e oitocentos e trinta 
e um reais) para reforço de dotações orçamentárias na Lei Orçamentária Anual de 
2024.  
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PARECER 

 

 

A) PROJETO DE LEI Nº 005/2024 

 

Voto do Relator, Ver. Otávio Loch:  

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo abrir Crédito 
Suplementar até o montante de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para reforço de 
dotação orçamentária na Lei Orçamentária Anual de 2024. 

Lido o parecer jurídico e achado conforme.  
No tocante às Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, 

o projeto não merece retoques.   
Servirão de recursos para cobertura do crédito a que se refere esta Lei, os 

seguintes recursos: superávit financeiro em idêntico valor, da seguinte fonte: Fonte: 
06002200 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

Considerando que o mérito deva ser analisado em plenário, se encontrando legal 
quanto ao quesito financeiro, deve o presente Projeto de Lei, prosseguir para discussão 
e votação, conforme disciplina o artigo 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal.  
 

  
Voto do Ver. Alexandre Luiz Gonçalves: De acordo com o Relator 

Voto do Ver. Rogério José Rech: De acordo com o Relator.  

 

 

B) PROJETO DE LEI Nº 006/2024 

 

Voto do Relator, Ver. Otávio Loch:  

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Municipal a 
contratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e 
sem concurso público, 01 (um)(a) servidor(a) na função de SERVENTE para atuar junto 
às Unidades Básicas de Saúde, frente ao término da vigência da contratação anterior, 
aliada à suspensão judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concurso 
Público nº 001/2014.  

Lido o parecer jurídico e achado conforme.   
No tocante às Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, 

o projeto não merece retoques. A justificativa acompanha parecer pela disponibilidade 
orçamentária, o que permite um afastamento do rigorismo da letra fria da lei quanto à 
questão orçamentária – uma vez que o Município não pode ficar sem a prestação do 
serviço, sob pena de um mal maior.   
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Considerando que o mérito deva ser analisado em plenário, se encontrando legal 
quanto ao quesito financeiro, deve o presente Projeto de Lei, prosseguir para discussão 
e votação, conforme disciplina o artigo 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal.   
 

Voto do Ver. Alexandre Luiz Gonçalves: De acordo com o Relator 

Voto do Ver. Rogério José Rech: De acordo com o Relator.  

 

 

C) PROJETO DE LEI Nº 007/2024 

 

Voto do Relator, Ver. Otávio Loch:  

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Municipal a 
contratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e 
sem concurso público, 26 (vinte e seis) PROFESSORES de diferentes áreas e/ou 
disciplinas para atuarem em escolas da rede municipal de ensino, frente a suspensão 
judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2014, 
aliada ao término da vigência das contratações anteriores.   

Lido o parecer jurídico e achado conforme.   
No tocante às Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, 

o projeto não merece retoques. A justificativa acompanha parecer pela disponibilidade 
orçamentária, o que permite um afastamento do rigorismo da letra fria da lei quanto à 
questão orçamentária – uma vez que o Município não pode ficar sem a prestação do 
serviço, sob pena de um mal maior.   

Considerando que o mérito deva ser analisado em plenário, se encontrando legal 
quanto ao quesito financeiro, deve o presente Projeto de Lei, prosseguir para discussão 
e votação, conforme disciplina o artigo 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal.   
 

Voto do Ver. Alexandre Luiz Gonçalves: De acordo com o Relator 

Voto do Ver. Rogério José Rech: De acordo com o Relator.  

 

 

D) PROJETO DE LEI Nº 008/2024 

 

Voto do Relator, Ver. Otávio Loch:  

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Municipal a contratar, 
por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem 
concurso público, 1 (um) TÉCNICO EM INFORMÁTICA, 2 (dois) MONITORES DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL e 10 (dez) SERVENTES para atuarem em escolas da rede 
municipal de ensino, frente a suspensão judicial de nomeações de candidatos 
aprovados no Concurso Público nº 001/2014, aliada ao término da vigência das 
contratações anteriores.  

Lido o parecer jurídico e achado conforme.   
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No tocante às Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, 
o projeto não merece retoques. A justificativa acompanha parecer pela disponibilidade 
orçamentária, o que permite um afastamento do rigorismo da letra fria da lei quanto à 
questão orçamentária – uma vez que o Município não pode ficar sem a prestação do 
serviço, sob pena de um mal maior.   

Considerando que o mérito deva ser analisado em plenário, se encontrando legal 
quanto ao quesito financeiro, deve o presente Projeto de Lei, prosseguir para discussão 
e votação, conforme disciplina o artigo 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal.   
 

Voto do Ver. Alexandre Luiz Gonçalves: De acordo com o Relator 

Voto do Ver. Rogério José Rech: De acordo com o Relator.  

 

 

E) PROJETO DE LEI Nº 009/2024 

 

Voto do Relator, Ver. Otávio Loch:  

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo abrir Crédito 
Suplementar até o montante de R$ 399.831,00 (trezentos e noventa e nove mil e 
oitocentos e trinta e um reais) para reforço de dotações orçamentárias na Lei 
Orçamentária Anual de 2024.  

Lido o parecer jurídico e achado conforme.  
No tocante às Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, 

o projeto não merece retoques.   
Servirão de recursos para cobertura do crédito a que se refere esta Lei, os 

seguintes recursos: excesso de arrecadação, em igual valor, verificado no presente 
exercício de 2024, proveniente de repasse financeiro efetuado pela Casa Militar/Defesa 
Civil do Estado do Rio Grande do Sul aos Municípios que se encontram situação de 
emergência homologadas pelo Governo do Estado, para ações de resposta e 
restabelecimento de situação de anormalidade, conforme Portaria CM nº 33/2023, 
Fonte: 07591011 – Recursos Vinculados a Fundos - Fundo Municipal de Defesa Civil - 
Transferências do Estado. 

Considerando que o mérito deva ser analisado em plenário, se encontrando legal 
quanto ao quesito financeiro, deve o presente Projeto de Lei, prosseguir para discussão 
e votação, conforme disciplina o artigo 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal.  
 

Voto do Ver. Alexandre Luiz Gonçalves: De acordo com o Relator 

Voto do Ver. Rogério José Rech: De acordo com o Relator.  
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CONCLUSÃO 

 

 

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o(s) referido(s) 
Projeto(s) de Lei, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo 
Plenário, pois atendem aos requisitos legais.  

 
Passa Sete, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024. 
 

 

 

____________________________________________ 

                                                                   Otávio Loch - Relator 

Presidente da Comissão de Finanças Públicas,  

Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura 

 

 

 

_______________________________                     _______________________________ 

     Alexandre Luis Gonçalves                                    Rogério José Rech 

       Vice-Presidente (em exercício)                                        Vereador Membro  


